
PROC. N. 4928/05 
P.L.L.  N. 0236/05 

 
 
 

Av. Loureiro da Silva,255 
90013-901 Porto Alegre RS     câmara@camarapoa.rs.gov.br      Fone/Fax (51) 3220-410 

Câmara  Municipal
de Porto
Alegre

 
 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 
 
Wilson Adnislen Freitas de Paiva Bueno nasceu em 28/06/1936, na cidade 

de Passo Fundo/RS, filho de Deusdedit Paiva Bueno, Coronel da Brigada Militar, e 
de Anna Nelsinda Freitas de Paiva Bueno, professora. 

Veio morar em Porto Alegre, ainda pequeno. Estudou nos colégios das Do-
res e Rosário. 

Contador, trabalhou durante 37 anos na mesma empresa, na atividade agro-
pecuária. 

Músico acordionista, aprendeu ainda pequeno, tocava de ouvido. Teve con-
junto em Porto Alegre nos anos 50 e 60. 

Deixou sua esposa, Eleonora Maria Freitas de Paiva Bueno, professora do 
Estado, e dois filhos: Rosane, professora, e  Marcelo, engenheiro civil, responsável 
técnico da Empresa Concrisa Construtora Cristal Ltda, que por sua vez executou as 
obras de Infra-Estrutura do Loteamento que deu origem às Ruas 4506 e 4513, obje-
to deste tema. 

O Sr. Wilson foi um homem exemplar, um grande homem, digno, de prin-
cípios, de convicções e conduta ilibada. Viveu para a família e para o trabalho. 
Protegeu os menos favorecidos e buscou justiça por toda sua existência. 

Foi um cidadão voltado ao cumprimento dos deveres cívicos, participando 
das eleições de Porto Alegre como presidente de mesa por quase duas décadas. 

Ajudou muitas entidades sociais. 
Deixou amigos por todos os lugares e muitas saudades. Trabalhava no cen-

tro da cidade de Porto Alegre. Foi um homem amigo, carismático e muito otimista. 
 
Coronel Deusdedit Paiva Bueno nasceu em São Gabriel, em 1906, filho de 

Paulino de Paiva Bueno e de Maria Riefel de Paiva Bueno. 
Ingressou na Brigada Militar do Rio Grande do Sul em 1924. Nos primei-

ros anos de carreira, veio morar em Porto Alegre. 
Lutou na Revolução de 1932. Foi homenageado por ato heróico e também 

pelo então Governador do Estado do Rio Grande do Sul por prestar exemplares 
serviços à comunidade. 

Foi um homem corajoso, que lutou muito pelos seus ideais. Foi muito justo 
com todos, protegeu muito os negros. 

Foi para reserva como Coronel. 
Foi membro da Maçonaria desde 30 de maio de 1946 
Teve quatro filhos: Lourdes, Wilson (“in memorian”), Eda Tereza e Pauli-

no (“in memorian”). 
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O neto mais velho, Marcelo, filho de Wilson, é o engenheiro responsável 

pela execução do Loteamento já citado acima, cujas obras deram origem às Ruas 
4506 e 4513, objeto deste tema. 

O Cel. Deusdedit foi um grande homem, bravo,de princípios, muito enérgi-
co e combatente, de conduta ilibada. Contribuiu muito para segurança desta cidade 
durante o período em que estava na ativa. 

 
Sala das Sessões, 15 de agosto de 2005. 
 
 
 
 
 
 
 

VEREADORA MÔNICA LEAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

/jco 
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PROJETO DE LEI 
 

 
 
 
 
 
 
 

Denomina os seguintes logradouros pú-
blicos cadastrados, localizados no Bairro 
Cavalhada: Rua Wilson Adnislen Freitas 
de Paiva Bueno, conhecido como Rua 
4513, e Rua Coronel Deusdedit Paiva Bu-
eno, conhecido como Rua 4506. 

 
 
Art. 1º  Ficam denominados os seguintes logradouros públicos cadastrados, 

localizados no Bairro Cavalhada. 
 
I – Rua Wilson Adnislen Freitas de Paiva Bueno o logradouro público ca-

dastrado, conhecido como Rua 4513. 
Parágrafo único.  As placas denominativas conterão, abaixo do nome, os 

seguintes dizeres: Exemplo de Dignidade e Honradez. 
 
II – Rua Coronel Deusdedit Paiva Bueno o logradouro público cadastrado, 

conhecido como Rua 4506. 
Parágrafo único.  As placas denominativas conterão, abaixo do nome, os 

seguintes dizeres: Combatente da Revolução de 1932. 
 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


